
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela solicitação: NILZA NUNES DE OLIVEIRA  

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação 

1. OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO SOB INTERESSE 

DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  BREJINHO DE NAZARÉ-TO. 

 

1.2 DO LOCAL DE EXECUÇÃO E SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO 

ACOMPANHAMENTO: 

1.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos devidos órgão: 

✓ Centro de Edcação Infnil Laurindo Aires da Silva  

✓ Escola Municipal Wanda Ferreira da Cunha  

✓ Escola Municipal Novo Horizonte 

✓ Escola Municipal Malhadinha 

 

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Atenta às constantes mudanças e desenvolvimento do nosso município, temos a necessidade de 

organizar nossos processos, adotando novos modelos de gestão, com vistas ao realinhamento entre 

estratégia e tecnologia onde se pretende fornecer a instituição condições para cumprir sua missão 

institucional em tempo hábil e ágil. Não cabendo mais se gerir por mecanismos manuais reconhecidamente 

ultrapassados. 

Esse novo modo de pensar a TI como área de sustentação, porém estratégica, define um papel crucial para 

seu desenvolvimento já que a crescente e ininterrupta demanda por soluções e sistemas de informação 

supera sua capacidade de atender as solicitações de forma eficiente. Nesse cenário de mudanças e de 

crescimento institucional, faz-se necessário dispormos de alternativas viáveis e eficientes para atender as 

demandas desta instituição que serão suportadas pelos sistemas de informação visando sistematizar os 

processos que estão alinhados as políticas previstas no Plano de Desenvolvimento da Educação - PDDE. E 

da Base Nacional Comum Curricular.  

Todas as escolas necessitam manter os dados e informações de todos os alunos matriculados, bem como 

realizar a emissão de documentos e relatórios escolares, exigindo-se para tanto a utilização de um sistema 

que possibilite a alimentação de várias informações de forma rápida, simples e dentro das necessidades dos 

serviços da Administração Escolar.  

A implantação e utilização do Programa de Gestão Escolar mediante sistema de gestão permitirá a 

adequações dentro das exigências e necessidades dos trabalhos que devem ser feitos pelas escolas, 

integralizando e centralizando as informações necessárias de todas as redes de escolas municipais em um 

único banco de dados. Possibilitará a emissão de vários documentos escolares, com recursos online que 

irão facilitar o trabalho dos professores e demais profissionais de educação, os quais poderão utilizar a 



 

 

programação via internet estando na escola ou em suas residências, trazendo economicidade e agilidade aos 

serviços não sendo necessária a aquisição de documentos impressos por gráficas que seriam preenchidos a 

mão 

O software deve atender as especificações solicitadas, quanto ao registro de alunos, professsores e demais 

envolvidos no processo educacional, frequencia, notas, historico dos alunos, enfim, a vida escolar como 

um todo, além de outros setores administrados pela Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Brejinho 

de Nazaré, podendo ser rejeitados, caso estejam em desacordo as descrições técnicas. A estimativa e 

critérios utilizados para fazer o levantamento quantitativo a serem contratados, foram levantadas com base 

no quantitativo da contratação anterior finalizada.  

Quantitativo para as unidades de ensino:  destinada às escolas, conforme as necessidades educacionais, 

visando aprimorar o ambiente escolar com equipamentos e suprimentos que auxiliem no desenvolvimento 

pedagógico e tecnológico. 

Quantitativo para unidades administrativas: direcionada aos prédios auxiliares e à sede administrativa da 

SEMEC, para garantir o suporte às atividades administrativas e educacionais da rede. 

Sobre o impacto esperado: 

- Melhoria da infraestrutura tecnológica nas escolas e na administração. 

- Maior eficiência e dinamismo no suporte às atividades educacionais e administrativas. 

- Gestão eficiente de recursos, evitando desperdício e obsolescência. 

Essa abordagem permite atender as diferentes demandas de forma organizada e eficiente, promovendo a 

modernização tecnológica da rede educacional do município 

 

3. INTRODUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto capitulo III Das Definições, 

inciso XXIII, Art. 6, Lei 14.133/2021, e será parte integrante do processo administrativo. 

3.2 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

3.3 Fundamenta-se ainda no Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), no caso de outros serviços e compras; 

O valor acima mencionado está atualizado conforme DECRETO Nº 

12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

3.4 O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no 

tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas e prazo de execução. 

3.5 O Termo de Referência servirá como base para a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. Recomenda-se que seja realizada uma análise criteriosa das propostas dos fornecedores, 

levando em consideração a qualidade dos serviços, o cumprimento dos prazos, e com observância do 

disposto na Lei nº 14.133/2021, e nas demais normas legais e regulamentares. 

 

4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES, ESTIMATIVA DE PREÇO,BUSCA DE PROPOSTAS 

ADICIONAIS, CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E OBJETO 

5.1 As especificações e Estimativas: 

ITEM QUANT.  SERV. DISCRIMINAÇÃO ESTIMATIVA 

PREÇO 

UNITARIO 

ESTIMATIVA 

PREÇO 

TOTAL 

1 12 MÊS Contratação de empresa para 

IMPLANTAÇÃO, 

LICENCIAMENTO, 

MANUTENÇÃO, 

ATENDIMENTO ONLINE E 

PRESENCIAL do Modulo 

Pedagógico: Cadastro de Escola 

Controle atas e reuniões de vagas 

e matrículas online, sistema 

presença Bolsa Família, 

Integração Censo Escolar. 

Recursos Humanos: cadastro de 

servidores, controle de cargos e 

funções com modulação, 

definição de perfis de acesso. 

Diário Escolar Web: Plano de 

aula integração a BNCC, registro 

de notas e conceitos, relatórios 

de acompanhamento individual 

por aluno. Licenciamento, 

manutenção atendimento online 

e/ou presencial dos APP Aluno: 

visualização de notas. 

Informativo de faltas, conteúdo 

de aulas, agenda de avisos. 

Mural da Escola: envio de 

recados para alunos e os 

responsáveis. APP Diário escolar 

ON/OFFLINE possibilita que os 

professores registrem a 

frequência, conteúdo das aulas e 

R$ 3.080,20 R$ 36.962,40 



 

 

notas dos alunos, memo sem 

acesso a internet 

 

5.2 Conforme exigência legal, art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, o setor 

de compras desta Secretaria, realizará pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto 

empresas do ramo, juntado aos autos 

5.2.1 Sendo  estimativa de R$ 36.962,40(trinta seis mil, novecentos sessenta dois reais e quarenta 

centavos). 

5.2.2. Os valores estimados para a referida contratação foram realizados pelo Setor de Compras e 

serviços do órgão solicitante,  por meio do banco de preço e orçamentos, em busca do preço médio 

praticado no mercado de acordo com disposto no §1°, inciso IV do Art. 23 da Lei Federal n° 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

5.3. Da Busca por Propostas Adicionais mais Vantajosas 

5.3.1 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidadeantes de proceder à 

contratação de qualquer empresa fará publicar no Site oficial aviso de dispensa, este termo de 

referência, para que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentar suas 

propostas orçamentárias. 

5.3.2 Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que 

as empresas atendamaos requisitos exigidos para o fornecimento do objeto, e após, apresentemos 

documentos necessários de habilitação. 

5.4 Critérios Fornecedor e Objeto 

5.4.1 Critérios  Fornecedor: 

5.4.1.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, 

com adoção do criterio de julgamento, conforme art. 33 da Lei 14.133/2021. 

5.4.2.1 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos previstos no Capitlo III seção 

III do Dectreto nº 19.637/2024 

5.4.2 Critérios Objeto: 

5.4.2.1 Será verificada a conformidade das propostas classificada quanto a adequação o objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.4.2.2 Será considerada para a contratação, a empresa que ofertar proposta com o menor preço 

global, compatível ao estimado pela Secretaria, e apresentar todos os documentos exigidos para a 

contratação. 

5.4.2.3. No caso deste procedimento de contratação direta, restar fracassado ou deserto, a Secretaria 

poderá valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preço, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O valor pago pela prestação de serviços a CONTRATADO, será de R$ ----(xxxxx), sendo o valor 

mensal de R$ ----(xxxxx).  

6.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, 

contendo o objeto do serviço executado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data do ateste 

na Nota Fiscal/Fatura.  

6.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes aos serviços, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 



 

 

6.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.5. A CONTRATADA/CONTRIBUINTE regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da 

Lei Complementar n° 147, de 2022, não sofrerá a retenção tributária do subitem anterior. No entanto o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio de Ordem Bancária 

para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

 

7. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

7.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

7.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 



 

 

7.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.13 Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

7.13.1. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e 

Privacidade descritos a seguir: 

a) A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames 

estabelecidos pela Lei 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD), quando 

aplicável ao objeto. 

b) A CONTRATADA não pode obter, capturar, copiar ou transferir qualquer tipo informação de 

propriedade da Secretaria, sem autorização. 

Caso aplicável, a propriedade intelectual e os direitos autorais dos dados e informações armazenados nos 

bancos de dados da contratante, hospedados na contratada, e qualquer tipo de trabalho relacionado às 

demandas da contratante, serão de sua titularidade. A contratada deve-se abster de divulgar ou repassar 

quaisquer dados ou informações, salvo se expressamente autorizado pela contratante.  

  

8. DA VIGÊNCIA 

8.1. O contrato ou documento equivalente terá a sua vigência de até 12(doze)meses, contados a partir da 

assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 111 da Lei 14.133/21 e suas alterações.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A(s) CONTRATADA(s) se obriga(m) a: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b)  Manter preposto aceito pela Secretaria de Educação no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior de 

acordo com Art. 137, inciso II da Lei 14.133/21. 

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Secretaria de Educação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 



 

 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 A CONTRATANTE se obriga a: 



 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuraria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Secretaria de Educação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

10. DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO PRESENCIA: 

11.1 - ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS PARA CADA UM DOS MÓDULOS 

APLICATIVOS, QUANDO COUBER, DEVERÃO SER CUMPRIDAS AS ATIVIDADES DE:  

 

11.1.1. Entrega, instalação e configuração do módulo;  

11.1.2. Customização inicial do módulo aplicativo;  

11.1.3. Adequação de relatórios, telas, leiautes e logotipos;  

11.1.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros;  

11.1.5. Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;  

11.1.6. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela 

municipalidade.  

11.2. IMPLANTAÇÃO INICIAL DE BASES DE DADOS E TABELAS  

11.2.1. Deverá compreender a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir 

a utilização plena de cada um dos módulos aplicativos. O trabalho operacional de levantamento 

dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do Sistema é de responsabilidade da 

Prefeitura, com o suporte da empresa provedora do sistema.  

11.2.2. Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento da 

Administração Direta, indireta abrangidas, dentre os quais: instalação, configuração, treinamento 

técnico, customização, migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação 

dos softwares. 

11.2.3. O sistema deverá ser implantado em todas as unidades educacionais da rede municipal de 

ensino e secretaria municipal de educação; 

11.3 CONVERSÃO DOS DADOS EXISTENTES  



 

 

11.3.1. Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação de 100% dos dados 

existentes nos sistemas em uso atualmente pela Prefeitura para os sistemas licitados, visando 

permitir a utilização plena destas informações. Caso a empresa vencedora não realize 100% da 

importação dos dados a mesma terá que digitar todas as informações restantes. O trabalho 

operacional de levantamento dos dados cadastrais que forem necessários à implantação efetiva dos 

sistemas será de responsabilidade da Prefeitura em conjunto com o suporte da empresa provedora 

dos sistemas.  

11.3.2. A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do 

Município, até a data de execução desta fase são de responsabilidade da empresa fornecedora dos 

sistemas. A empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos dados existentes para os 

formatos exigidos pelos sistemas licitados mantendo a integridade e segurança dos dados.  

11.3.3. Na ausência da possibilidade de migração dos dados do banco atual, a contratada deverá 

providenciar, sem ônus para o município, a digitação de todos os itens corrigidos, sujeito a 

verificação posterior por parte das secretarias responsáveis pelo objeto do Contrato.  

11.3.4. Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser 

homologadas pela Prefeitura, através dos departamentos responsáveis pelos dados atuais dos 

sistemas. 

11.4 PRAZO E FORMA DE IMPLANTAÇÃO 

            11.4.1. A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias da Autorização de Fornecimento 

emitida pelo setor competente e o prazo para execução das etapas de conversão, implantação e treinamento 

de todos os sistemas licitados será de no máximo 30 (trinta dias) dias, após assinatura do contrato conforme 

abaixo:  

           11.4.2. Para cada um dos sistemas contratados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades 

de: conversão dos dados, disponibilização de acesso aos sistemas nos computadores indicados pela 

Secretaria de Municipal de Educação, parametrização, elaboração de fórmulas de cálculos, adequação de 

relatórios e logotipos, estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários.  

           11.4.3. A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line em servidores 

dedicados de responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e especificações 

mínimas dos anexos, todos os sistemas contratados;  

          11.4.4. A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaria Municipal de Educação para dirimir 

dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela 

empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à 

empresa contratada para imediata correção das irregularidades apontadas.  

           11.4.5. A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, 

primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos 

durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 

passível de aplicação das penalidades previstas neste edital.  

           11.4.6.  A empresa deverá efetuar treinamentos para todos os profissionais envolvidos no sistema, 

com os seguintes cargos e setores: financeiro, patrimônio, transporte, compras, merenda, pedagógico, 

professores, coordenação e outros mais que a secretaria de educação venha a solicitar; 

11.5 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS  

           11.5.1 A empresa vencedora deverá apresentar plano de treinamento destinado à capacitação dos 

usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos 

módulos licitados, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os seguintes requisitos 

mínimos:  

11.5.2. Conteúdo programático do treinamento;  

11.5.2. Público alvo;  

11.5.3. Registro de listas de presença com data, nome e assinatura dos participantes;  

11.5.4. Processo de avaliação da aprendizagem e conhecimentos adquiridos;  

11.5.5. Processo de avaliação qualitativa do conteúdo e dos instrutores do treinamento;  



 

 

11.5.6. Fornecimento do material didático e certificados de participação.  

11.5.7. A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo ou área licitado e os técnicos 

responsáveis pela solução na Secretaria de Educação, no período de implantação, numa carga 

horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, com os métodos suficientes e adequados para cada 

módulo/processo.  

            11.5.8. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não poderá 

ter mais de 35 (trinta e cinco) participantes.  

            11.5.9. O ambiente físico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado pela 

Contratante, obedecendo ao critério de um computador para cada participante, disponibilizando conexão 

com à internet em todos os computadores e um vídeo projetor por sala.  

 

11.6 DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO E MANUTENÇÃO/SUPORTE TECNICO 

            11.6.1 O atendimento as solicitações de suporte devem ser providas presencialmente, na sede da 

Secretaria de Educação e unidades educacionais ou remotamente via telefone, e-mail, ferramenta de registro 

de chamados (tickets) e chat, feito por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo 

de:  

            11.6.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;  

            11.6.2. Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos módulos, 

possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;  

            11.6.3. Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças na legislação 

municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas nos sistemas;  

           11.6.4. Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou melhorias nas 

metodologias de trabalho, visando a otimizada implementação destas nos sistemas.  

            11.6.5 O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda a sexta-feira, no 

horário de expediente da Prefeitura Municipal. No caso de parada dos sistemas, o atendimento de suporte 

deverá estar garantido nas 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados.  

            11.6.7. A Contratada deverá fornecer ferramenta on-line para registro das solicitações de 

atendimento com protocolo de controle, permitindo a Contratante verificar os atendimentos solicitados em 

andamento e atendidos, bem como quais usuários os solicitaram com data e hora de todos os trâmites. 

            11.6.8. Os prazos de atendimento serão determinados em função do nível de severidade da 

ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir da abertura do chamado e deverá ser atendido 

de acordo com a tabela abaixo: 

 

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PRAZO DE 

ATENDIMENTO 

01 Sistema inoperante Até 24 HORAS 

02 Problema ou dúvida, restringindo a operação do 

sistema 

Até 48 HORAS 

03 Problema ou dúvida, prejudicando a operação do 

sistema 

 

Até 48 HORAS 

04 Criação de novos relatórios Até 5 DIAS 

           11.6.9 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de forma a 

poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente interno. 



 

 

           11.6.10 O serviço de suporte presencial ou qualquer outro que exija a presença do técnico in loco na 

Secretaria de Educação, não terão nenhum custo adicional para a prefeitura. E estes deverão ser realizados 

sempre que solicitados pela prefeitura com prazo máximo de 2 dias para que o técnico esteja no local. 

11.7 A contratada deverá disponibilizar sistema de atendimento que permita: 

           11.7.1. Aberturas de chamados através de E-mail, Chat, Facebook, WhatsApp e pelo próprio sistema 

de Help Desk; 

            11.7.2. A avaliação do atendimento por parte da pessoa que esteja recebendo atendimento; 

            11.7.3. Deve permitir o acompanhamento das solicitações por parte do usuário. 

            11.7.4. Deve permitir que o usuário veja o quantitativo de tickets resolvidos e tickets abertos; 

            11.7.5. Deve permitir o envio de mensagens pelo Chat, Facebook e WhatsApp, mesmo fora do 

horário comercial. Estas mensagens devem gerar tickets de atendimento de forma automática; 

            11.7.6. O sistema deve conter manual online com todas as funcionalidades do sistema, como opção 

de busca por palavras; 

            11.7.7. O sistema deve enviar ao e-mail do usuário um aviso sempre que for alterado ou concluído 

o seu ticket de atendimento; 

           11.7.8. Em cada tela do sistema deve ter um botão de ajuda para o usuário, aonde possa mostrar 

vídeos e artigos relacionados a tela em que o usuário esteja no momento. 

          11.7.9. Deve fornecer atendimentos para duvidas simples dos usuários utilizando BOT de 

atendimento. 

11.8 DOS SERVICOS DE MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM 

           11.8.1 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os módulos, 

sempre que necessário, para atendimento da legislação municipal, estadual ou federal, sem quaisquer ônus 

adicionais para o município, durante a vigência contratual. Estas atualizações deverão ocorrer de forma 

automática, sem que haja interferência do usuário. 

           11.8.2 A Contratada deverá executar a manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, 

durante a execução do contrato, de acordo com as exigências a seguir:  

           11.8.3 Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo 

usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras de negócio, 

relatórios e integração, com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis para conclusão;  

           11.8.4 Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entre outros, a qual deverá ser 

elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema 

e à legislação, durante a vigência contratual.  

           11.8.5 Todas as manutenções evolutivas e de solicitação exclusiva da Contratante, que impliquem 

em inclusões de novas funções, telas ou relatórios, poderão ser desenvolvidas e não terão nenhum custo a 

mais para o município além do custo mensal da manutenção, estas inclusões e melhorias só serão inseridas 

no sistema caso haja consenso de que serão melhorias que podem ser utilizadas em todas as unidades 

educacionais.  

          11.8.6 A Contratada deverá garantir e disponibilizar o servidor para hospedagem da solução, 24/7 

(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções, aplicar políticas de 

gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de servidores (espelhos), aumento 

de capacidade de processamento e outros procedimentos que reduzam o tempo de interrupção dos serviços.   

         11.8.7 A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e 

seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança diárias), que 

permitam recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia no seu funcionamento ou falha 

de segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser fornecidos sempre que solicitado pela 

contratante. 

        11.8.8. Os custos relativos ao treinamento tais como material didático, equipamentos não 

contemplados no item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais como: hospedagem, transporte, 

diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada.  



 

 

       11.8.9. Deverá ser fornecido certificado de participação para os participantes que tiverem comparecido 

a 85% ou mais das atividades de cada curso.  

        11.8.10. Em relação aos módulos ou áreas que envolvam os professores de toda a rede de ensino 

escolar, a Contratada deverá capacitar a todos os professores e a todos os coordenadores, estes, quando 

necessário, ficarão responsáveis de estender as devidas capacitações e orientações a futuros professores da 

rede de ensino.  

            11.8.11 A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 

Contratada, sem ônus para a Contratante, ministrar o devido reforço. 

            11.8.12 O software deverá utilizar arquitetura moderna e utilizar de 03 (três) camadas com banco 

de dados relacional, cliente/servidor, sem limitações de usuários; 

            11.8.13 A administração não poderá arcar com qualquer custo extra referente à manutenção ou 

licença de uso do banco de dados; 

             11.8.14 O software deverá contar sistema backup automático, realizando no servidor, em 

computador estação e on-line em algum servidor Web disponibilizado pelo licitante; 

             11.8.15 Garantir a comunicação entre o cliente e servidor utilizando conexão criptografada 

(SSL/HTTPS) com SHA-256 bits validada por autoridade certificadora. 

             11.8.15 A Contratada deverá garantir e disponibilizar o servidor para hospedagem da solução, 24/7 

(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções, aplicar políticas de 

gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de servidores (espelhos), aumento 

de capacidade de processamento e outros procedimentos que reduzam o tempo de interrupção dos serviços. 

            11.8.16 Além de backup automático, a solução deverá executar sistema de replicação dos dados 

para outro servidor reserva, que poderá ser acionado em caso de desastre do servidor atual, mantendo-se 

uma cópia em tempo real do banco de dados da aplicação. 

            11.8.17 o backup deverá ser mantido por 5 anos, com copias diárias, mensais e semestrais e anuais. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:  



 

 

(1) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 (trinta e um) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 10% 

do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações:  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 



 

 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 

CONTRATADA as penalidades impostas fundamentadamente nos termos da Lei n°. 14.133/2021.  

13.2. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado do Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré, pelo prazo de até 3 (três) anos, garantido o 

direito à ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste Termo de Referência, o 

fornecedor que:  

13.2.1 Se recusar a receber a nota de empenho; 

13.2.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho; 

13.2.3 Deixar de entregar documentação exigida no Termo de Referência; 

13.2.4 Apresentar documentação falsa;  

13.2.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

13.2.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;  

13.2.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

13.2.8 Comportar-se de modo inidôneo;  

13.2.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DAS PARTES 

14.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a III do art. 138, 

da Lei Federal de nº 14.133/21; 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 

(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

14.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

14.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam 

os artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum 

de reclamações ou indenização. 

14.4 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº14.133/21 e futura alterações e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem 

como, pelas cláusulas e condições do respectivo termo de referência e deste Contrato. 

 

15. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 



 

 

15.1. A presente Dispensa de licitação ficará aberta para recebimento de manifestações de interesse da 

administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados pelo período de 03 (três) dias úteis, 

em conformidade com o disposto no § 3° do Art. 75, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  Devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa ao final do prazo estabelecido.  

15.2. O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta DISPENSA DE LICITAÇÃO 

será realizado EXCLUSIVAMENTE, através do endereço eletrônico: pmbrejinho.licita@gmail.com. 

15.3 A Dispensa de licitação ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da 

divulgação no site e no Diário Oficial do Município (DOM) brejinhodenazare.to.gov.br/transparência, e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail  pmbrejinho.licita@gmail.com. 

15.4. O Aviso da presente Dispensa de licitação estará disponível para consulta e retirada de cópia, nos 

seguintes endereços eletrônicos: compras@brejinhodenazare.to.gov.br e 

brejinhodenazare.to.gov.br/transparência. 

15.5. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação Direta 

e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas 

interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo sistema, através do site: 

pmbrejinho.licita@gmail.com, em até 48h antes da finalização do prazo de recebimento das propostas. 

15.6. Declarada a empresa vencedora ao final da análise das propostas enviadas, o licitante detentor da 

melhor oferta deverá encaminhar a documentação de habilitação de forma digitalizada no prazo de até 02 

(duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor, encaminhada via e-mail para a empresa que 

ofertou o melhor preço, contendo os valores (unitários e totais), descrição contendo especificação detalhada, 

unidade de fornecimento, e o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor, sendo que os documentos 

de habilitação deverão atender ao disposto no item 16 do Termo de Referência. 

 

16. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO 

16.1. Documentação necessária:  

a) Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Certificado de Micro - empreendedor Individual - MEI 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, (Caso não esteja com 

à última alteração CONSOLIDADA), em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade 

por ações acompanhadas da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

e) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-

se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

g) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio 

ou sede da futura contratada, ou outra equivalente na forma da Lei; 

h) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. 

Lei 8036 de 1990, Art. 27, a.  

i) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo 

com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei; 

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

16.2 ATESTADO DE CAPACIDADE: 



 

 

16.2.1. Deverá apresentar documentos que comprovem a capacidade. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO(art.92, XII e XIII) 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 

19. DA PUBLICIDADE 

19.1. O contrato terá seu extrato publicado de acordo com a legislação e no Diário Oficial do Município 

de Brejinho de Nazaré - TO, e a sua integra, após assinada será disponibilizada no site do Município.  

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS. 

20.1 Este termo de referência deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 

termos; 

20.2 É facultada a comissão de licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase do processo, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da contratação; 

20.3 Fica assegurado ao Executivo mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer tempo e no 

interesse da Administração, anular a futura contratação; 

20.4 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo administrativo. 

 

Brejinho de Nazaré – TO, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

NILZA NUNES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXOS DAS CARACTERISTICAS DOS SISTEMAS 

 

O sistema deverá ter como característica principal a organização e seleção dos dados em níveis de acesso, estabelecidos como 

Município, secretaria, unidades educacionais, esfera (estadual, municipal, federal ou particular) e anos letivos. Este 

gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos dados da rede municipal de ensino em uma base de dados única 

e para acesso das informações via INTERNET; 

O sistema deverá ser desenvolvido em plataforma Visual web e utilizar as mais recentes e atuais tecnologias de desenvolvimento 

de software; 

O Software deverá funcionar em rede com servidores Windows 2012 ou superior; 

O Software deverá ser desenvolvido na linguagem Delphi e/ou php e/ou Java e/ou outra linguagem com características similares, 

utilizando banco de dados Microsoft SQL-Server ou mySql; 

Os sistemas devem estar preparados para funcionar nos ambientes operacionais Windows  na camada cliente, garantindo a 

manutenção do ambiente heterogêneo; 

O aplicativo deverá possibilitar aos técnicos da SEC a solicitação de inclusão de novos itens em tabelas do banco de dados, 

criação de novos campos nas telas. 

A solução deve ter arquitetura sistêmica em três camadas: apresentação, regras de negócio e administração de dados; 

Os sistemas devem funcionar em um banco de dados único, com tabelas integradas, compartilhadas, sem recorrer à replicação 

de dados, garantido que todos os processos operacionais dos sistemas aconteçam de forma otimizada, sem redundância de 

informações; 

O Sistema deverá ser multiusuário, independentemente do número de profissionais, de máquinas, de acessos concorrentes, 

possibilitando a utilização por vários usuários simultaneamente; 

A empresa contratada deverá hospedar os sistemas em Data Center próprio ou de sua responsabilidade, sem custo algum para a 

contratante, e que forneça toda a infraestrutura suficiente para prover plenamente o perfeito e seguro funcionamento dos sistemas 

contratos; 

Os sistemas devem executar internamente, a partir de sua própria conexão de acesso, scripts de SQL, digitados ou armazenados 

em arquivos textos, diretamente no banco de dados, permitindo além da consulta a manipulação de seus próprios dados pelos 

usuários administradores; 

Os Sistemas devem gerar todos os seus relatórios no formato PDF garantindo a integridade dos dados para a saída dos relatórios. 

O Sistema deve possuir ferramenta de construção de relatórios (gerador) onde o usuário possa escolher os filtros aplicados, a 

classificação, e que permita que a consulta possa ser salva, para uso posterior, facilitando assim a pesquisa. 

Deve apresentar recursos gráficos e de imagens, permitindo o registro de quantidade ilimitada de fotos de alunos, de 

profissionais, laudos médicos e de eventos nas unidades escolares; 

Com objetivo de aumentar a autonomia para os técnicos de Informática da Secretaria e usuários em geral a solução deverá 

utilizar e disponibilizar ferramenta de GERAÇÃO DE RELATÓRIOS com as seguintes Características: 

Possibilidade de alterar e criar relatórios sem precisar liberar novas versões do projeto; 
 

Exportação dos relatórios em formato PDF; 
 

 

Etiquetas em qualquer formato, com assistente para criação de vários modelos ou personalizado;  

Relatórios em n colunas;  

Referência cruzada (cross tab) - relatórios sumarizados em linhas e colunas;  

Criação de gráficos;  

Visualização do relatório no ambiente de desenho;  

Suporte a imagens buscando direto do banco de dados ou url  

Campo memorando para mala direta com alinhamento justificado, onde se tem a necessidade de montar textos e buscando 

informações de uma ou mais consultas; 
 

Quebras e ordenação, subtotalização e n níveis;  

Permitir que os relatórios sejam processados e criados no servidor, fazendo o download e abertura automática no terminal 

cliente, de modo a diminuir o trafego de dados na rede, melhorando o desempenho; 
 



 

 

O sistema deve possuir um cadastro de grupos de usuários, para definições dos perfis de acesso e segurança do sistema. A partir 

das configurações do grupo; este cadastro do perfil de acesso deverá ser disponibilizado apenas para usuários da secretaria 

municipal de educação. Não podendo usuários das escolas definirem estas permissões. Poderão ser cadastrados perfis de acesso 

do tipo, Semed, escola, coordenação e professores, sem limitação para cadastro de perfis do tipo informado. 

 

O acesso a qualquer informação deverá ser em tempo real por meio de conexões de redes (cabeada ou sem fio) entre unidades 

educacionais e secretaria ou pela internet, independentemente do número de usuários ou conexões; 
 

O sistema deve permitir o uso de um catálogo de perfis de usuários, definindo padrões de acesso específicos por grupos de 

usuários e possibilitando estabelecer restrições de acesso em função da estrutura organizacional (por Órgão, Unidade Gestora, 

Unidade Administrativa); 

 

O sistema deve permitir que para cada acesso autorizado, o administrador possa especificar o tipo de transação (consulta, 

inclusão, alteração ou exclusão) a ser executada tanto nos dados como nas tabelas; 
 

O Software deverá registrar em arquivo de auditoria de todas as tentativas bem sucedidas de login, bem como os respectivos 

logoff, registrando data, hora e o usuário; 
 

As autorizações ou desautorizações, por usuário, perfil ou transação, devem ser dinâmicas e ter efeito imediato;  

O sistema deve permitir associar um usuário a mais de uma unidade educacional com login único, ao acessar o sistema deve-se 

mostrar a lista de unidades educacionais que o mesmo tem acesso; 
 

O sistema deve registrar todas as operações, de inclusão, alteração e exclusão dos registros, em todas as tabelas e campos do 

sistema, armazenando o conteúdo anterior, o conteúdo atual, o usuário responsável, a data e hora da operação. 
 

O sistema deve possuir uma tela que permita a consulta e visualização dos registros de log do sistema, descritos no item anterior, 

e com a aplicação de filtros de usuário, período e tipo de operação. 
 

O sistema deve dispor de função de armazenamento do log em arquivo próprio, independente dos arquivos de dados da solução, 

permitindo maior flexibilidade na administração do próprio sistema e do banco de dados. 
 

O sistema deve dispor de rotinas automáticas para controle de integridade de dados implementado no banco de dados (triggers 

e stored procedures); 
 

O sistema deve dispor de mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário;  

O sistema deve permitir o lançamento de dados referentes a eventos anteriores à data de implementação do sistema, com 

recuperação de exercícios anteriores. 
 

O Software deverá atender a toda a Educação Básica (infantil, Fundamental e Ensino Médio) nas modalidades do Ensino 

Regular, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos; 
 

A solução deverá apresentar total compatibilidade com princípios do MEC e INEP na estruturação dos níveis de ensino e demais 

fundamentos e regras para a importação e exportação dos dados para o EDUCACENSO do INEP; 
 

O Software WEB deverá permitir ser acessado através de um navegador de internet, possuindo alguns requisitos mínimos para 

seu funcionamento adequado:  
 

l  É possível ser acessado em computadores e tablets;  

l  Que possuam sistema operacional Microsoft Windows, Linux, Mac OS, Android;  

l  Navegadores recomendados (Google Chrome, Mozilla Firefox, Opera, Safari);  

l  Resolução mínima recomendada (1280x720px);  

O Software deverá manter histórico dos acessos por usuário, registrando a data, hora e nome do usuário;  

O Software deverá manter log de auditoria das inclusões, alterações e exclusões efetuadas sobre todas as tabelas do sistema, 

tendo como opção deixar os usuários finais, parâmetro para escolher quais tabelas desejam ser ou não auditadas; 
 

O Software deverá executar o serviço de backup de forma automática sem a interferência do usuário;  

O Software deverá possuir ambiente para usuários fazerem consultas online dos manuais do sistema e todos os manuais devem 

estar atualizados em tempo real com a versão em uso; também deverá ter disponível para os usuários, vídeo aulas sobre o 

software; cada tela do software deverá conter botão de ajuda. Limitando a mostrar artigos e vídeo aulas relacionadas a tela que 

estiver aberta! 

 

O software deverá apresentar um  DASHBOARD que permita disponibilizar um painel de controle de informações estratégicas 

e gerenciais, necessárias e úteis para a Gestão centralizada e descentralizada, em tempo real; 
 

O Software deverá possibilitar a criação de novos relatórios via sistema, sem a necessidade de compilação do código-fonte. 

Visando a agilidade e disponibilidade destes novos relatórios; 
 



 

 

O Software deverá possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a internet como meio de 

acesso; 
 

O Software deverá permitir a restrição de acesso dos usuários por unidades educacionais/unidade e tipo de ensino, de maneira 

que utilizando uma única base de dados para todas as unidades educacionais da rede municipal, não seja possível a um usuário 

visualizar ou alterar os dados de unidades educacionais que não sejam de sua responsabilidade, via interface do sistema; 

 

Em todas as interfaces do sistema, permitir atribuir perfil de aceso por usuário, com permissões exclusivas para incluir, alterar, 

excluir, pesquisar, os dados, via interface do próprio sistema; 
 

O Software deverá possibilitar acesso concorrente de múltiplos usuários;  

Possibilitar que todos os módulos do sistema sejam integrados e acessarem uma única base de dados;  

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em disco para posterior reimpressão, 

inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de página e o número de cópias a serem impressas, além de também 

permitir a seleção da impressora de rede desejada; 

 

Possibilitar que toda atualização de dados seja realizada de forma online.  

O Software deverá permitir o envio de recados entre seus usuários. Com arquivos em anexo.  

No momento da matrícula o sistema deve ter opção de envio de recados para todos os professores da turma alertando os mesmos 

sobre alunos novatos ou transferidos; 
 

Emitir alertas e avisos ao operador.  

Permitir inclusão no cabeçalho dos relatórios do (logomarca) do município, denominação da Unidade Unidades educacionais, 

data e hora da emissão. 

 

 

O software deve permitir a abertura de várias telas ao mesmo tempo, sem que seja preciso fechar uma tela para abrir outra, 

possibilitando a navegação entre formulários já abertos. 
 

A solução deverá ser integrada ao Censo Unidades escolar Federal – Educa censo. Durante o período de operação a solução 

deverá gerar base de dados, conforme layout a ser verificado junto ao Ministério da Educação e segundo os padrões de segurança 

estabelecidos, de tal forma que seja desnecessária a digitação de informações, pela SEC, quando da coleta anual via site do 

Ministério da Educação; 

 

A solução deve ser capaz de ler e analisar o arquivo de erros gerado pela ferramenta migra dados do educa censo, sendo capaz 

de localizar no sistema os registros provenientes de cada erro, facilitando assim sua localização e correção. 
 

O sistema deve apresentar o processo de acompanhamento das atividades escolares pelo núcleo central, registrando visitas, 

ações, inspeções e outros eventos realizados nas unidades educacionais; 
 

O módulo deverá possibilitar a emissão de diversos relatórios estatísticos de notas e faltas para acompanhamento do rendimento 

de alunos e professores; 
 

Quando os relatórios tiverem opção de impressão por turma, o sistema deve permitir a impressão de apenas uma turma 

especifica, ou de todas as turmas de uma única vez; 
 

O sistema deve permitir a integração com catracas eletrônicas ou com leitores de ponto digital;  

A visualização de um relatório, deverá ser exibida em abas independentes, podendo abrir vários relatórios ao mesmo tempo, 

sem que seja necessário, fechar a visualização de relatórios já executados. 
 

O sistema deve ser capaz de enviar por e-mail a senha do usuário, caso o mesmo esqueça, permitindo assim a recuperação da 

senha. 
 

O sistema deve permitir a utilização de um teclado codificado para acesso ao sistema, semelhante aos utilizados por sistemas 

bancários, para evitar que se capture a senha do usuário, por ferramentas de keylogs, instaladas indevidamente nos computadores 

dos usuários. 

 

O login do profissional deve ser feito apenas pelo cpf + senha, onde o sistema que irá identificar em qual unidade escolar, o 

profissional está lotado, e deve solicitar a unidade escolar no login, somente se o mesmo estiver vinculado a mais de uma 

unidade da rede de ensino. 

 

O sistema deve ser acessado em um link exclusivo para o município, sem que haja   

necessidade do usuário selecionar o estado ou a sua cidade.  

O sistema deve permitir acesso de forma online  

O sistema deve gerar relatórios no formato do Excel  

O software deve ter ferramenta de alerta para informar aos usuários sobre novidades no mesmo e atualização.  



 

 

O software deve permitir através de tecla de atalho funcionalidade que permita que o mesmo ocupe toda a tela do monitor, 

melhorando o espaço para visualização das informações 
 

O sistema deve permitir que seja configurado o calendário pedagógico por unidade de ensino e etapa de ensino  

O sistema deverá disponibilizar para consulta todas as tabelas da BNCC.  

O professor deverá ser capaz de utilizar as informações da BNCC para a montagem e criação do planejamento de aula.  

O sistema deverá ser capaz de identificar no momento da frequência, se a data informada faz parte ou não do planejamento de 

aula, identificando dessa forma se a aula foi ou não previamente planejada. 
 

O sistema deve emitir listagens e relatórios identificando quais dias registrados na frequência foi previamente planejado.  

O sistema deve permitir a configuração por usuário da quantidade de dias em que o mesmo deverá alterar sua senha, e não 

mudança de senha não permitir utilizar a senha anterior. 
 

O sistema deve armazenar todos os relatórios gerados pelo usuário, (PDF ou HTML) exibindo o filtro utilizado em cada 

relatório, a lista de relatórios gerados deve ser exclusiva para cada usuário e deverá ser mantida por no mínimo 24 horas. 
 

O sistema deve possibilitar o usuário de definir seus relatórios favoritos, a lista de favoritos deve ser exclusiva para cada usuário.  

O sistema deve possuir integração com geolocalização, google maps, ou outra plataforma similar, permitindo capturar as 

coordenadas de latitude e longitude, baseadas no endereço do aluno e do profissional. 
 

O sistema deve permitir a replicação automática dos dados para um servidor de contingência, onde o banco de dados de 

contingência poderá ser utilizado em caso de pane no servidor principal. 
 

O sistema deve possuir parâmetro para indicar o tempo de inatividade do usuário, sendo que deverá finalizar sua sessão após o 

período previamente configurado. 
 

Após o termino do contrato, a contratada deverá disponibilizar e instalar uma versão especial do sistema nos servidores da 

contratante, onde essa versão deverá ser capaz apenas de consultar os dados, não sendo possível alterações, exclusões ou 

inclusões 

 

A contratada deverá fornecedor o equipamento com o software de banco de dados previamente instalado, essa versão deverá 

funcionar por tempo indeterminado 
 

Ter geração automática de logs de todas as ações do usuário, identificando campos alterados nos formulários, exibindo através 

de formulário de consulta, o valor do campo anterior e o valor atual, informando também os dados do usuário que fez alteração. 
 

Exibir log de acesso ao sistema por usuário.  

DAS FUNCIONALIDADES DO MODULO PEDAGÓGICO  

PROCESSO DO CADASTRO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS E CONTROLE DE ATAS E REUNIÕES  

Apresentar dados sobre a identificação das unidades educacionais cadastradas na rede de ensino, permitindo o cadastro das 

mesmas 
 

Possuir o controle das unidades educacionais que trabalham em regime seriado (série), multisseriadas e por ciclos de 

desenvolvimento (fases); 
 

Permitir o controle da forma de ocupação de cada unidades educacionais: prédio próprio, alugado ou cedido  

Permitir gerenciar Unidades de Ensino, contendo nome, endereço completo, logotipo, lei/decreto de criação para compor os 

cabeçalhos dos relatórios, 
 

Manter um histórico de diretores que já passaram pelas unidades educacionais informando o período que o mesmo ocupou o 

cargo; 
 

Apresentar a infraestrutura das Unidades educacionais da rede de ensino; indicando se a unidades educacionais possui: 

almoxarifado, área de circulação, banheiro com chuveiro, cozinha, laboratório de informática, quadra de esporte coberta, salas 

de coordenação, professores, diretoria, secretaria e salas de recursos multifuncionais, área verde, lavanderia, auditório. 

 

Apresentar infraestrutura das unidades educacionais da rede de ensino, indicando se as unidades educacionais possuem: 

almoxarifado, área de circulação, banheiro com chuveiro, cozinha, laboratório de informática, quadra de esporte coberta, salas 

de coordenação, professores, diretoria, secretaria e salas de recursos multifuncionais, área verde, lavanderia, auditório, dentre 

outros espaços. Tais tipos de informações são colhidos com base nos dados também solicitados no censo escolar. 

 

Permitir registrar a quantidade de profissionais que atuam em determinadas funções na escola como: secretaria, auxiliares 

administrativos, auxiliares de serviços gerais, bibliotecários, profissionais de urgência e emergência, coordenadores, 

fonoaudiólogos, nutricionistas, psicólogos, dentre outras inúmeras funções que possuem atuação direta na escola. 

 

Apresentar recursos de cadastro das informações dos equipamentos existentes nas unidades educacionais  

Apresentar recursos de cadastro das informações de delimitações do terreno das unidades educacionais  



 

 

Apresentar recursos de cadastro das informações a respeito da destinação do lixo das unidades educacionais e esgoto sanitário  

Informar a longitude e latitude das unidades educacionais, permitindo capturar as coordenadas, utilizando-se o google maps, ou 

outro mapa online disponível.  
 

Possibilitar o cadastro de informações pessoais de toda a coordenação escolar, diretores e secretários, por exercício, mantendo 

um histórico da coordenação escolar. 
 

Cadastrar os fatos extraordinários ocorridos nas unidades educacionais  

Possibilitar o registro de fotos de eventos ocorridos nas unidades educacionais  

Permitir o cadastro de órgãos internos das unidades educacionais como, por exemplo, conselho escolar;  

Permitir o cadastro de conselhos por tipo: aconselhamento, deliberativo, aconselhamento/deliberativo.  

Permitir o cadastro dos membros de cada órgão escolar com possibilidade de definir sua função e se o mesmo participa em 

reuniões. Indicação de suplente e data final do mandato 
 

Permitir cadastrar e agendar reuniões dos conselhos cadastrados. Com possibilidade de definir o assunto e quais os membros 

participantes 
 

Permitir o registro e impressão das atas de cada reunião realizada  

Registrar a frequência dos representantes nas reuniões;  

Permitir o registro e acompanhamentos das atividades escolares desenvolvidas pela equipe da SEMED nas unidades 

educacionais com os seguintes tópicos para controle: supervisão; orientação pedagógica; orientação educacional; orientação 

familiar; conselho de classe; datas cívicas; supervisão estadual entre outras! 

 

Processo de acompanhamento do aprendizado, pelas médias obtidas pelos alunos nas unidades de estudos;  

Processo de registro de fotos das dependências das unidades educacionais  

Disponibilizar nas unidades educacionais para visualização a informação de vagas disponíveis em outras unidades educacionais 

do município, de modo a indicar para o pai do aluno quais unidades educacionais ele poderá encontrar a vaga; 
 

Permitir que pela secretaria de educação pudesse acessar todos os dados cadastrais das unidades educacionais;  

Permitir a nucleação das escolas. De forma que possa ser formado um grupo de escolas, por PÓLO   

OU NUCLEO ESCOLAR, bem como as descrições pertencentes a cada um.  

Permitir identificar e preencher todas as qualidades da escola, que deverá ser enviada para o censo escolar  

Permitir a identificação de escolas de artes, alunos matriculados nessa escola poderão ser matriculados em outras unidades no 

mesmo ano letivo 
 

Permitir indicar o número de salas de aula disponíveis na escola  

Possuir recurso para habilitar o acesso a uma escola ou não, para o nome da unidade não aparecer na lista de instituições. Esse 

recurso é importante para que a rede mantenha os dados da escola, como turmas, matrículas, diários, mesmo que elas já não 

estejam mais em funcionamento 

 

O sistema permite habilitar no cadastro de cada unidade a opção de utilização da sincronização com o WhatsApp para envio de 

recados. 
 

O sistema deve permitir a SEMED, cadastrar os calendários letivos com todos os seus eventos, com possibilidade de escolher a 

cor dos eventos, além de indicar quantos dias letivos tem em cada mês; 
 

O sistema deve permitir a SEMED, escolher em quais escolas o calendário será visualizado;  

O sistema deve permitir identificar o calendário por curso cadastrado;  

O sistema deve permitir ao professor a visualização do seu calendário letivo pela interface do diário eletrônico;  

Apresentar a possibilidade de criar contratos e/ou documentos a serem utilizados no ato do cadastro ou matrícula do aluno  

DO CADASTRO DOS ALUNOS  

Permitir no cadastramento do aluno a importação de todos os dados cadastrais e histórico escolar, caso ela já tenha sido 

matriculado em outra unidade do município ou de qualquer município no Brasil que utilize o software; 
 

Permitir registrar informações pessoais dos discentes para facilitar na consulta de dados e emissão de relatórios, como fichas de 

matrículas, importantes para secretaria escolar. 
 



 

 

Processo do registro de ocorrências e eventos relacionados à vida do aluno do ponto de vista familiar, médico, pedagógico, 

vocacional e outros, com possibilidade de que o pai acesse essas informações através do portal do aluno, ou aplicativo mobile. 
 

Possibilidade de informar qual a gravidade das ocorrências registrada para o aluno, podendo ser impresso relatórios por período 

e tipo de ocorrência de todos os alunos da escola ou da rede municipal; 
 

O sistema deve permitir especificar em sua ficha cadastral se o discente recebe algum benefício através de programas sociais, 

como bolsa família, bolsa escola, material didática, programa mais educação, dentre outros previamente cadastrados da esfera 

federal, estadual e municipal. 

 

Permitir consultar informações de matrículas do aluno na escola, independente do ano letivo selecionado. Essas informações 

são importantes para ter uma ideia de a quanto tempo o discente está na escola ou se em algum momento em anos anteriores ele 

estudou na instituição 

 

Processo do registro da ficha de saúde dos alunos com índice de massa corporal IMC, número do cartão do SUS, se o aluno: 

toma medicamento controlado, se usa óculos, tem alergia, se o mesmo já fez avaliação: nutricional, oftalmológica, 

psicomotricidade, antropométrica, auditiva, hipertensão; 

 

Processo para registro de ficha cadastral para alunos com deficiência visual, com no mínimo as seguintes informações: fonte, 

sugestões de contrates de cores, se tem diagnóstico médico, se possui alguma outra deficiência além da visual, se a baixa visão 

é leve, moderada ou grave. 

 

Permitir anexar o laudo médico do aluno, bem como outras documentações como certidão de nascimento, comprovante de 

residência, cartão de vacinação, identidade, CPF, foto, entre outras para consulta prévia em caso de necessidade 
 

Processo de registro de cursos profissionalizantes dos alunos; com carga horária, nome do curso, ano de conclusão e avaliação 

obtida; 
 

Processo do acompanhamento Educacional Especial – AEE, para alunos com necessidades especiais, com indicação dos 

atendimentos realizados de Psicologia, fonoaudiologia, psicopedagogia, fisioterapia, assistência social, com indicação da data 

do atendimento, permitindo ainda realizar encaminhamentos para APAE, CAPS, CONSELHO TUTELAR, CREAS E 

OUTROS. 

 

Permitir cadastrar e matricular alunos portadores de necessidades especiais em classes regulares e/ou salas multifuncionais a 

depender da avaliação especializada; 
 

Cadastrar tipo necessidade especial por aluno;  

Cadastrar Orientadores da educação Especial (Quadro especializado);  

Registrar o acompanhamento dado ao aluno, através de relatórios de acompanhamento;  

O sistema deverá permitir o registro de atividades feitas por colaborador da secretaria de educação e estas informações 

visualizadas pelo professor nas unidades educacionais; 
 

Processo do registro e controle dos programas: Bolsa Família, transporte escolar, livro didático, e outros na esfera federal, 

estadual e municipal; 
 

Apresentar relação de alunos inscritos para o transporte nas Unidades educacionais;  

Processo de recuperação de informações de exercícios anteriores cursado nas Unidades educacional referência;  

Processo de registro de informações das Guias de Transferências apresentadas de outras  unidades educacionais;  

O Sistema deverá permitir a elaboração e acompanhamento de trâmites para processo de transferências de alunos em geral, via 

sistema, inclusive permitindo a emissão de documentos legais, como a Guia de Transferência; 
 

O Sistema deverá calcular coeficiente de rendimento escolar por período letivo e acumulado durante toda vida acadêmica do 

aluno nas unidades educacionais; 
 

Cadastrar o histórico escolar dos alunos apresentado nas Guias de Transferência, com as informações do ano letivo, unidades 

educacionais, município, notas e faltas em cada disciplina e resultado final, cursado em unidades educacionais que não faz parte 

da rede de ensino do Município; 

 

Reclassificar, a qualquer momento, os alunos da educação de jovens e adultos conforme seu desempenho;  

Permitir gerenciar alunos, contendo código, nome, data de nascimento, sexo, cor, e-mail, nis, nacionalidade, pais, estado, 

naturalidade, cpf, certidão de nascimento, rg, endereço completo, tipo de residência, com quem o aluno mora, transporte escolar, 

qual o tipo de transporte usado, informações completa dos pais e responsável pelo aluno e código de identificação única no 

Educacenso; 

 

Inclusão de fotos dos alunos no sistema e visualização do mesmo na tela de matrícula e em relatórios;  



 

 

Apresentar o módulo que permita o registro e acompanhamento do desenvolvimento do aluno (cidadania) com informações em 

áreas diversas a exemplo de área médica, integração social, familiar, profissionalização, comportamento, vocação, área 

pedagógica e outras; 

 

Apresentar recurso de transferência de alunos entre unidades educacionais da rede de ensino, com envio de pedido de 

transferência para a escola de destino, transferência dos dados e resultados escolares, de forma automática. Apresentar controle 

sobre as requisições de transferência acatadas e recusadas nas unidades educacionais origem e destino; 

 

Processo de registro da prova Brasil;  

Permitir o cadastramento dos alunos nos diversos Programas Educacionais conveniados, na esfera Federal, Estadual e 

Municipal; 
 

Manter um histórico de informações dos anos anteriores em relação aos programas sociais do aluno;  

Apresentar relação de alunos indicando os Livros Didáticos cedidos pelo programa, por série/turma;  

Permitir o cadastramento do tipo de transporte escolar usado pelo aluno;  

Permitir o cadastro da certidão de nascimento do aluno nos dois formatos possíveis: código único ou termo livro e folha;  

Permitir informar justificativa para falta de documentação do aluno;  

Permitir informar o tipo de moradia do aluno;  

Permitir o cadastro de informações do pai e da mãe;  

Permitir o cadastro de informações do responsável pelo aluno com informação do grau de parentesco quando existir;  

Deve permitir que o usuário marque quais as documentações o aluno entregou na escola  

Deve permitir anexar toda a documentação do aluno no seu cadastro, sendo possível capturar as imagens utilizando câmera do 

celular ou envio de arquivos capturados por scanner. 
 

O sistema deve permitir que o secretario escolar informe para os alunos que possuem alguma deficiência, quais os recursos 

necessários para a participação em avaliações da prova brasil SAEB. 
 

Permitir criar uma lista de espera se não existir vaga na escola.  

Permitir registrar a autorização de uso da imagem do aluno.  

O sistema não deve permitir que o aluno esteja matriculado em duas escolas no mesmo ano letivo no ensino regular.  

O sistema deve permitir uma matricula rápida para anos anteriores, com os seguintes dados, etapa de ensino, turno, serie, turma, 

histórico, para que passa ser impresso a declaração de matricula do ano em anos anteriores ao da implantação do sistema 
 

DA MATRIZ CURRICULAR   

Apresentar os alunos que, devido ao cálculo automático da média, necessitam de recuperação, por disciplina;  

O Software deve apresentar as opções de avaliação por notas, conceitos, relatórios e/ou indicadores do aprendizado BNCC; 

tendo a possibilidade de a qualquer momento os técnicos da secretaria de educação possam incluir novas fichas avaliativas para 

os alunos que são avaliados por conceito; 

 

Registro e controle da evasão escolar;  

Processo da Gestão do Livro Didático.  

Permitir cadastrar os livros didáticos por cursos, possibilitando o controle dos livros devolvidos e não devolvidos;  

Emitir lista de turma com indicação dos livros, para assinatura pelos responsáveis;  

Exercer o controle sobre os livros devolvidos e estados de conservação;  

Permitir a impressão de relatórios que demonstrem a participação de alunos por programa educacional, por unidades 

educacionais e conjunto das unidades educacionais, por modalidade, por curso, série e por sexo, cor/raça, idade, cidade, bairro 

e outros critérios; 

 

Realizar a atribuição do docente a uma ou mais turma/disciplinas nas unidades educacionais que ele for atribuído;  

Permitir a parametrização do sistema de maneira diferenciada para cada período letivo. Dessa maneira a rede municipal pode 

ter critérios de avaliação e aprovação dos alunos diferentes em cada ano letivo, de modo que as mudanças de um ano não tenham 

reflexo nos outros; 

 

Permitir a definição de critérios de avaliação diferenciados para cada modalidade de ensino, em um mesmo ano letivo, para 

cada período de avaliação; 
 



 

 

Permitir o registro de avaliações por notas, conceituais, descritivas e por indicadores de forma a atender as peculiaridades de 

cada etapa / fase de ensino; 
 

O sistema deve permitir a parametrização do cálculo da média bimestral e anual;  

Permitir a visualização de todas as turmas e disciplinas vinculadas a um determinado professor;  

Caso as turmas cadastradas não possuam o mesmo código das turmas do INEP, permitir o vínculo dessas turmas aos códigos 

respectivos indicados no INEP; 
 

Possuir parâmetro que defina que a escola não possa alterar a matriz curricular de um determinado curso cadastrado pela 

secretaria de educação; 
 

Permitir gerenciar toda a grade curricular, de todas as escolas a partir da SEMED.  

O sistema deve permitir que pela Secretaria de educação seja definido o número máximo de alunos matriculados por série. 

Não permitindo que a escola matricule anos acima desse numero 
 

O sistema deve permitir que a secretaria de educação defina o número mínimo de alunos que devem ser matriculados para 

uma determinada turma. Dessa forma a escola não poderá gerar o diário para os professores dessa turma caso a turma não 

tenha a quantidade mínima de alunos matriculados. 

 

O sistema não deve de forma alguma permitir a exclusão dos diários já gerados para os professores. Deve permitir apenas 

ocultar um diário que foi gerado de forma equivocada; 
 

No cadastramento das turmas, o sistema deve possibilitar a importação de turmas de anos anteriores. Aproveitando desta 

forma toda a configuração da turma; 
 

Permitir a configuração de turmas multisseriadas e turmas multe etapas.  

O sistema deve permitir o cadastro da etapa de ensino com no mínimo as seguintes informações: horas aula dia, duração da 

aula, horas aula por semana, semanas letivas, dias aulas na semana, horas aula por ano, dias letivos no ano, média de 

aprovação, frequência mínima, hora da primeira aula, hora da última aula, data de encerramento da etapa. 

 

O software deve permitir que a Semed consiga visualizar a lista de escolas que utilizar uma determinada etapa de ensino.  

 O sistema deve permitir cadastrar a etapa de ensino separada por turno, permitindo configurações distintas entre cada turno.  

O sistema deve permitir que a secretaria de educação possa importar toda a grade curricular do ano anterior, caso não tenha 

ocorrido mudança na grade. 
 

O sistema deve permitir o cadastramento dos objetos do conhecimento para cada série da etapa de ensino, com informações da 

quantidade de aulas semanais por objeto do conhecimento, fazendo a divisão da carga horaria dos componentes da parte 

obrigatória e diversificada. 

 

O sistema deve permitir que a Semed faça correção na carga horaria das disciplinas de uma determinada etapa de ensino, 

mesmo que as escolas já tenham criado turmas. Quando a Semed fizer a correção, todas as turmas de todas as escolas deverão 

pegar essa configuração. 

 

O sistema deve permitir que a Semed defina uma grade curricular diferenciada para determinada escola. Caso a Semed venha 

a corrigir a grade curricular esta não deverá sofre alterações. 
 

O sistema deve permitir que a secretaria de educação selecione a etapa de ensino e quais escolas irão utilizar a mesma.  

O sistema deve permitir que o próprio usuário da escola informe quais as unidades de ensino serão usadas na sua escola, 

baseado no cadastro feito pela secretaria de educação. 
 

O sistema deve permitir a usuários da secretaria de educação que determinem configurações para as séries, de forma que no 

cadastramento das turmas pelas escolas as configurações já existam. 
 

Todas as configurações necessárias ao funcionamento do sistema deverão ser feitas por usuários da secretaria de educação  

Permitir configurar séries com as seguintes informações: tipo de avaliação, tipo de carga horaria, datas de início e 

encerramento dos bimestres 
 

Permitir em cada série colocar o tipo de registro do acompanhamento de aula, se é por dia ou aula, bem como se o registro é 

para ser feito por disciplina ou diário. 
 

Permitir criar regras em relação aos diários dos professores a nível de rede, estabelecendo em cada série do curso se os diários 

serão com todas as disciplinas agrupadas ou separadas. 
 

Permitir estabelecer um histórico de aprovação baseado em um faixa específica, podendo gerar resultados dos discentes baseado 

na configuração, por exemplo, se está aprovado, reprovado, com pendência de notas, entre outros 
 

Permite vincular uma mesma disciplina para mais de um professor de forma que cada um possa ter o seu diário, se essa opção 

estiver desmarcada, o sistema não deve permitir a geração de diários para dois ou mais professores com a mesma disciplina 
 



 

 

Permitir em cada configuração de série do curso especificar se a disciplina previamente informada na grade curricular tem a 

opção do professor lançar relatório de acompanhamento, lançar notas, se recebe aprovação automática ou reprovação por falta, 

entre outras 

 

Permitir o lançamento de notas por parte da secretaria ou coordenação da escola, por exemplo, de simulado, dessa forma a nota 

informada para o aluno na coluna especificada nas configurações, será atribuída em todas as disciplinas da série do curso do 

bimestre marcado. Esse recurso é configurado em cada série do curso a nível de rede. 

 

Permitir configurar se uma determinada disciplina será reprovativa ou não  

No cadastramento das turmas permitir a importação das turmas do ano anterior  

Permitir vincular mais de uma ficha de conceito para uma mesma turma.  

Permitir vincular fichas de avaliação por conceitos para alunos com necessidades especiais, e essas fichas só ficarem 

disponíveis para preenchimento pelo professor para esses alunos 
 

Permitir definir coordenadores por turma e disciplina, de forma que o coordenador ao acessar com sua senha só consiga 

visualizar os diários de sua competência. 
 

Permitir a definição de data limite por bimestre, turma e disciplina para digitação de notas pelo professor, bloqueando esta 

opção após essa data. 
 

Permitir a definição de data limite por bimestre, turma e disciplina para lançamento de frequência e conteúdo das aulas pelo 

professor bloqueando esta opção após essa data. 
 

Permitir a definição de data limite por bimestre, turma e disciplina para lançamento de registro de habilidades/conceito pelo 

professor bloqueando esta opção após essa data. 
 

Permitir que o coordenador pedagógico, possa alterar a data para que o professor consiga fazer o registro fora do prazo 

determinado no início. 
 

Permitir que seja bloqueado por bimestre a digitação de frequência, conteúdo, lançamento de notas e conceitos.  

Permitir que seja definido a data inicial e final e cada bimestre, para que o professor não registre aulas fora desse intervalo.  

Possibilitar que a as escolas possam cadastrar o horário de aula dos professores, o sistema deve ainda permitir a visualização 

dos horários pelo professor e pelo aluno. 
 

Permitir incluir o professor referência na turma  

Permitir o cadastramento de turmas multisseriadas  

Permitir o cadastramento de turmas multi etapas, com indicação de quais séries compõem a turma multe etapa.   

Permitir indicar em qual sala será criada a turma  

O sistema deve permitir que seja criado diários separados por disciplina ou diários agrupados por turma.  

Para diários gerados por turma o sistema deverá dar opção de escolher quais componentes serão agrupados para cada 

professor. 
 

O sistema deve permitir alterar um professor de turma a partir de um bimestre, de forma que o professor anterior ainda 

consiga registrar a frequência e conteúdo dos alunos nos bimestres que ele dava aula. Mesmo não estando mais na turma.  
 

Permitir consultar as turmas que ainda não possui diários gerados, podendo ser a verificação geral ou por bimestre  

Permitir checar quais profissionais possuem diário mas não tem perfil de acesso definido como professor, porque sem esse 

perfil não é possível acessar os diários designados para eles. 
 

O sistema deve permitir que seja desativado algum diário que tenha sido criado de forma incorreta  

O sistema deve permitir reativar algum diário desativado por engano  

O sistema deve indicar por turma quais as disciplinas que ainda não foram definidos os professores.  

O sistema deve indicar o percentual de lotação de matricula de cada escola, indicando a quantidade de vaga criada e a 

quantidade de aluno matriculado, além de totalizar estas quantidades a nível de município. 
 

O Sistema deve permitir o cadastramento do horário de aulas para cada turma  

O sistema deve permitir ao aluno visualizar suas aulas pelo APP e pelo portal do aluno  

O sistema deve permitir que o professor tenha acesso ao seu horário de aulas.  

O sistema deve evitar que seja matriculado alunos em uma turma, existindo outra com vagas disponíveis de mesma série e 

turno. 
 



 

 

O sistema deve processar automaticamente o histórico de alunos em turmas onde a avaliação e por  conceito, permitindo 

também alterar manualmente o histórico desses alunos. 
 

O sistema deve exibir que o aluno recebeu o histórico de forma manual pelo usuário.   

O sistema deve permitir alterar dados cadastrais da turma, mudando a nomenclatura, número de vagas, quantidade mínima de 

alunos, turno e até mesmo série se necessário. 
 

O sistema deve permitir registrar o tipo de atendimento, unidade curricular, estrutura curricular, organização da turma, aulas na 

semana, disciplina sem professor de cada turma. 
 

Ter a possibilidade de excluir turmas criadas equivocadamente desde que não possuam diários ativos e matrículas vinculadas.  

DO PROCESSO DA MATRÍCULA NAS UNIDADES EDUCACIONAIS  

Possibilitar que todos os alunos concluintes de um ano letivo sejam matriculados automaticamente no próximo ano, 

considerando a sua aprovação ou reprovação. 
 

Possibilitar geração de número de ordem do aluno na turma de forma automática, podendo ser conforme critérios definidos - 

ordem alfabética, sexo, idade e data de matrícula; Ao gerar o número de ordem da turma o sistema deve levar em consideração 

a data de fechamento da turma, alunos matriculados após essa data devem ser ordenados após os alunos que foram matriculados 

antes da data de fechamento. 

 

Permitir matricular alunos com dependências de disciplinas. De forma que os mesmos só apareçam nos diários das disciplinas 

com dependência; 
 

Permitir que o aluno avance para a série posterior com dependências da série anterior em disciplinas reprovadas;  

Permitir a matrícula de alunos novatos, caso a turma já esteja fechada. Este aluno deverá ocupar automaticamente o último 

número de chamada; 
 

Permitir matricular alunos com dispensa em disciplinas;  

Permitir que um aluno seja matriculado em dois cursos distintos no mesmo ano letivo (ensino regular e ensino complementar);  

Permitir que um aluno seja matriculado em seu curso normal e em classes de Atividade complementar, nas unidades 

educacionais referência ou em outras unidades educacionais da rede; 
 

Permitir a mudança de alunos de turma quantas vezes forem necessárias;  

No remanejamento de alunos o sistema deve automaticamente migrar todas as notas ou conceitos do aluno para a nova turma 

ou diário; 
 

No remanejamento de turma o sistema deverá enviar uma mensagem para o professor da turma em que o aluno está entrando, 

indicando que ele agora possui um novo aluno na turma; 
 

No remanejamento o sistema deve indicar legenda para o aluno que saiu da turma e para o aluno que entrou na turma.   

Permitir reclassificar alunos matriculando-os em outras séries;  

Permitir cancelar a matrícula de alunos a qualquer momento;  

No ato da matrícula deve-se ter a possibilidade de visualizar as fotos do aluno, ou as fotos de todos os alunos da turma em uma 

única tela, facilitando a identificação do mesmo; 
 

Permitir na tela de matrícula pesquisar o aluno pelo nome, nome da mãe ou nome do pai; de forma que o sistema já posicione a 

pesquisa sobre o aluno, sem a necessidade de informar a turma na pesquisa. 
 

A inclusão dos alunos na turma deve ser feita de forma sequencial devendo ser definido e fixado os dados da turma uma única 

vez para todos os alunos que serão matriculados, evitando-se assim a repetição da escolha desses dados para os demais alunos 

da mesma turma; deverá ser necessário apenas a digitação da data da matricula e nome do aluno para que seja feita a matricula. 

 

No momento da matrícula do aluno o sistema deverá mostrar quais as séries dos anos anteriores que o aluno estudou. Evitando 

assim rematrícula incorreta; 
 

O sistema deve permitir a impressão de declaração de escolaridade para alunos matriculados em anos anteriores ao do início da 

utilização do programa, sem ter a necessidade de definir toda a estrutura curricular do ano em questão; 
 

Apresentar o módulo da adequação da série/idade do aluno, indicando a série correta e a distribuição de alunos por idade na 

montagem da turma; 
 

O sistema deverá ter um quadro quantitativo de quantos alunos menor, maior e igual a idade certa por turma. Quantos alunos 

por sexo da turma. 
 

Possuir funcionalidade que permita a dispensa de alunos para determinadas disciplinas devendo haver uma indicação no boletim 

e no histórico escolar de que houve a dispensa; 
 



 

 

Gerenciar a quantidade máxima de alunos para uma turma. Indicando a cada matrícula o número de vagas disponíveis na turma;  

Registrar situação do aluno:  normal, novato ou repetente;  

Permitir o acompanhamento detalhado das evasões ocorridas durante o ano letivo, e também daquelas decorrentes da não 

efetivação de matrícula para o ano seguinte; 
 

Apresentar dados quantitativos de alunos matriculados por modalidade de ensino e por etapa/fase da Educação;  

Apresentar, por ocasião da matrícula, a distorção da série/idade do aluno;  

Apresentar as vagas disponíveis em cada unidades educacionais e no total das unidades educacionais, por etapa/série/turma;  

O sistema deve indicar em qual bimestre o aluno está sendo matriculado de acordo com a sua data de matricula  

Na impressão de relatórios anteriores ao bimestre que o aluno foi matriculado, este não deve constar;  

Na matrícula de um aluno novato permitir ao secretário o lançamento das notas vindas da escola de destino sem a necessidade 

de acesso ao diário do professor, estas medias lançadas devem ser visualizadas pelo professor, porem o mesmo não terá acesso 

para modificar, uma vez que o lançamento foi feito pela secretaria; 

 

Permitir através de relatórios específicos que seja impresso fichas de alunos matriculados por turma;  

Permitir alterar a data da matrícula do aluno;  

Permitir alterar a ordem de chamada dos alunos;  

Permitir alterar todos os alunos de turma, em caso de matrícula em turma errada;  

Permitir a matrícula dos alunos em uma única turma, com possibilidade de posteriormente mudar vários alunos em simultâneo 

para outras turmas; 
 

Transferência de alunos para outras escolas: o sistema deve permitir a transferência de alunos para escolas da rede municipal 

de educação, desta forma ao efetuar a transferência a escola indica qual será a escola de destino do aluno. Com isso a escola de 

destino irá receber um alerta indicando que um novo aluno está indo efetuar a matricula na escola  

 

Possibilitar que na matricula indicada por outra escola, seja importado dos os dados dos alunos.  

Permitir matricular alunos em séries multi etapas e multisseriadas, a cada matricula o sistema deve permitir que seja indicado a 

turma de origem do aluno. 
 

O sistema deve permitir que o usuário configure um relatório para que seja impresso logo após a matricula do aluno  

O sistema deve permitir indicar se o aluno está tendo aulas de forma remota.  

O sistema deve disponibilizar um portal web para reserva de vagas pelos pais ou responsáveis  
 

 

O Sistema deve ter gerenciamento, para que a SEMED possa definir os intervalos para as matrículas e renovações; com 

possibilidade de ter datas distintas para alunos com necessidades especiais 
 

O sistema deve permitir cadastrar as perguntas mais frequentes, para que seja disponibilizada no portal de matrícula online;  

O sistema deve permitir a configuração do portal por parte da secretaria de educação com todas as informações necessárias para 

que o pai possa efetuar a matricula 
 

O sistema deverá ter mecanismo para que seja configurável quantos dias será válida a reserva de vaga, após esse período caso 

o responsável não compareça na escola para concluir a matrícula, esta vaga voltará a estar disponível. 
 

O portal de reserva de vagas, deverá contar com o uma tela de login para que o responsável entre no sistema  

O Sistema deve permitir que o usuário inclua mais de um aluno para reserva de vagas  

O sistema deverá contar com mecanismo para que ao adicionar o aluno tenha uma opção para pesquisa do mesmo na base de 

dados. caso o responsável pela matricula não encontre o aluno, deverá ter opção para cadastramento do aluno. 
 

O sistema deve permitir que o responsável pela matrícula identifique de acordo com o seu bairro as escolas mais próximas que 

possuem vagas pela série informada; 
 

Caso não tenha vagas disponíveis nas escolas que atendem ao bairro informado na turma, a pesquisa deverá ser feita em todas 

as escolas do município. 
 

Caso o pai não encontre vaga em nenhuma escola do município, o sistema deve permitir a inserção do aluno na lista de espera.  

O sistema deve alertar a secretaria de educação a respeito de novos alunos na fila de espera para vagas.  

O sistema deve permitir a secretaria de educação encaminhe alunos da fila de espera para a escola pretendida pelo responsável.  



 

 

O sistema deve permitir a impressão do comprovante de reserva de vaga  

O sistema deve conter mecanismos para facilitar a inserção desses alunos na turma por parte do secretário escolar.   

O sistema deve permitir que o responsável anexo toda a documentação do aluno na reserva de vagas  

No portal de matricula online o responsável poderá através de um mapa localizar a escola mais próxima a sua casa. Ao localizar 

a escola deverá indicar para o responsável o nome do diretor da unidade, o número de telefone, quais turmas disponíveis e 

quantidade de vagas em aberto. 

 

Permitir auxiliar os gestores da Secretaria de Educação na análise de informações estratégicas relativas à evolução das 

matrículas; 
 

Apresentar recurso de transferência de alunos entre unidades educacionais da rede de ensino, com envio de pedido de 

transferência para a escola de destino, transferência dos dados e resultados escolares, de forma automática. 
 

Apresentar controle sobre as requisições de transferência acatadas e recusadas nas unidades educacionais origem e destino  

Ter aviso de transferências recebidas pendentes de confirmação, transferências recebidas de outras unidades da rede  

Pela matrícula ser possível consultar informações de uso do transporte escolar dos alunos por turma  

Para municípios que utilizam a sistemática de registro de alunos com pendência de notas do ano anterior, o sistema tem que ter 

um módulo que registra as notas e disciplinas que os discentes ficaram pendentes no ano anterior, para que no ano corrente 

possam passar por um processo avaliativo 

 

No sistema ser possível identificar alunos com pendência de notas em outras unidades da rede, para que possa migrar os dados 

para escola na qual o aluno cumprirá a pendência e registrar alunos novatos vindos de outra rede 
 

Ser possível colocar a nota final obtida pelo aluno em pendência, assim como o novo histórico de aprovação.   

Mostrar as notas que o aluno tirou no ano anterior e a situação final, disciplina por disciplina, nas pendências  

Fazer a exclusão do aluno da lista de pendências para caso tenha incluso de maneira errada.  

Alterar a situação acadêmica do aluno para que a matrícula não continue constando como ativa, podendo o responsável pela 

secretaria da unidade alterar para: transferido, desistente, abandono, dentre outras opções de saída. 
 

Caso uma situação acadêmica tenha sido registrada errada ou teve desistência de saída por parte dos responsáveis pelo aluno, o 

sistema precisa ter a opção de cancelamento da transferência, dessa forma não precisa fazer uma nova matrícula e registrar as 

notas novamente 

 

Pela tela de matrícula ser possível enviar recados para o(s) professor(es) da turma  

Especificar que alunos com necessidades especiais serão avaliados por conceito, mesmo que estejam matriculados em uma 

turma avaliada por nota 
 

Ser possível vincular um programa de habilidades que será utilizado na avaliação de um aluno com necessidades especiais  

Para turmas do AEE, ser possível lançar por matrícula os atendimentos realizados com o aluno e a quantidade, esses 

atendimentos ser previamente cadastrados conforme registro da secretaria de educação 
 

Identificar matrículas feitas fora limite final de matrícula, ficando com coloração específica que permite a rápida identificação 

que a data foi ultrapassada 
 

Identificar por turma os alunos que recebem benefício social, podendo pesquisar todos os alunos, com ou sem programa definido 

no ano atual e qual o programa. 
 

Se identificar algum aluno de forma equivocada na lista daqueles que não recebe o benefício social, possibilidade de definir o 

uso do programa social para o discente pela mesma tela de matrícula. Do contrário, também ser possível excluir 
 

DO CONTROLE DO BOLSA FAMÍLIA  

O sistema deve ter painel para gerenciamento dos alunos do bolsa família, no qual seja identificado de forma automática o 

percentual de frequência dos alunos por turma 
 

Para os alunos que não atingirem a frequência ideal do programa bolsa família, o sistema deve permitir que seja inserido os 

códigos / justificativas de acordo com os estabelecidos pelo programa SISTEMA PRESENÇA 
 

O sistema deve gerar relatório que facilite o preenchido dessas informações no SISTEMA PRESENÇA  

DO ENVIO DE MENSAGENS PARA ALUNOS (MURAL DA TURMA)  

O sistema deve permitir o envio de mensagens para os alunos, filtrando os alunos, podendo ser enviado por vez: para cada aluno, 

para todos os alunos da escola, para alunos de um curso específico, para alunos de uma turma especifica ou para alunos de um 

turno especifico. 

 



 

 

O sistema deve permitir o envio das mensagens pela secretaria escolar;  

O sistema deve permitir o envio das mensagens pelo professor, apenas das turmas que o mesmo leciona;  

O sistema deve permitir enviar mensagens de três tipos:  Avisos (avisos deverão ter o título e a mensagem), tarefas (as tarefas 

deverão ter o título a mensagem e o prazo) e ocorrências (as ocorrências deverão ter o tipo de prontuário, a mensagem, a 

gravidade da situação); 

 

O sistema deve salvar todas as mensagens enviadas no cadastro do aluno;  

O sistema deve mostrar ao enviar as mensagens qual aluno já possui o aplicativo instalado;  

As mensagens enviadas poderão ser visualizadas no portal do aluno ou no aplicativo do aluno;  

Ao enviar a mensagem caso o aluno possua o aplicativo instalado, o sistema deverá enviar uma notificação push, para que o 

mesmo saiba da nova mensagem; 
 

Caso a escola tenha feito a conexão com o WhatsApp, os avisos devem ser enviados por meio de mensagens no aplicativo do 

WhatsApp para os responsáveis 
 

Enviar notificações push caso o aluno falte a aula  

DO MODULO CORRETOR DE PROVAS  

O sistema deve possuir módulo para criação de provas de múltipla escolha.  

A correção das provas deve ser feita utilizando leitura ótica do gabarito usando um celular.  

Gerar provas para várias turmas de uma escola ou uma prova para todas as turmas de uma determinada série/disciplina do 

município. 
 

A impressão da prova possuir recurso de embaralhamento das questões e alternativas.  

A impressão da prova deve constar a identificação do aluno e da turma.  

Após a correção da prova aplicada pelo professor, o sistema deve ter um mecanismo que aplica o resultado em uma coluna de 

notas específica no diário de avaliação do professor para cálculo da média do aluno. 
 

Caso não queiram criar a prova direto no sistema, ser possível anexar um arquivo em PDF e gerar apenas o gabarito.  

DO MODULO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DOS ARQUIVOS DO EDUCACENSO  

O sistema ter compatibilidade com princípios do MEC e INEP na estruturação dos níveis de ensino e demais fundamentos e 

regras para a importação e exportação dos dados para o EDUCACENSO do INEP 
 

O sistema ser integrado ao Censo Unidades escolar Federal – Educacenso. Durante o período de operação o sistema  gerar a 

base de dados, conforme layout a ser verificado junto ao Ministério da Educação e segundo os padrões de segurança 

estabelecidos, de tal forma que é desnecessária a digitação de informações, pela SEC, quando da coleta anual via site do 

Ministério da Educação. 

 

Ser possível gerar o arquivo com os dados que são de envio necessário para o censo, como características prediais da unidade, 

turmas, alunos, matrículas, professores, quadro de funcionários, dentre outras. 
 

O sistema ser capaz de ler e analisar o arquivo de erros gerado pela ferramenta migra dados do Educacenso, sendo capaz de 

localizar no sistema os registros provenientes de cada erro, facilitando assim sua localização e correção. 
 

Ao ter dados para correção no arquivo de retorno, ser possível com um duplo clique acessar a tela que possui o dado passível 

de correção. 
 

Ser possível obter os códigos de identificação do aluno através de arquivo do censo e com esse documento o sistema fazer uma 

checagem em todos os cadastros dos alunos e registra o INEP de cada um conforme dados, sem precisar que o profissional da 

escola faça manualmente aluno por aluno. 

 

No sistema ser possível fazer uma validação da certidão, a fim de identificar erros pontuais que possam ter na numeração 

cadastrada. 
 

Ser possível obter um resumo da escola em que são mostradas as turmas com suas respectivas quantidades de professores, 

alunos, alunos com necessidade especial, discentes que utilizam ou não transporte escolar, programa mais educação e quantidade 

de professores auxiliares. 

 

Apresentar a quantidade de matrículas com base nos cursos vinculados do censo.  

A secretaria de educação poder fazer a correção do CEP dos alunos e profissionais de toda a rede sem a necessidade de acessar 

a ficha cadastral deles em cada escola, nessa parte, ser informado o CEP antigo e o novo. Isso serve para situações em que houve 

mudança de CEP na região que ainda moram. 

 



 

 

Para secretaria de educação ser possível obter uma listagem das escolas que enviaram os arquivos para Educacenso, assim como 

validar e aceitar o envio, e também cancelar a confirmação. 
 

DO MODULO DE CONSELHO DE CLASSE  

Possuir módulo para gerenciamento do conselho de classe, permitir classificar e identificar alunos faltosos, alunos 

indisciplinados, alunos que não apresentam tarefas, alunos que não produzem em sala de aula, alunos com casos graves de 

aprendizagem, alunos em destaque positivo, e permitir incluir sugestões de melhorias para a turma selecionada. 

 

Ser possível filtrar as turmas que não tem conselho registrado, que está em conselho geral, conselho iniciado e concluído.  

A seleção dos conselhos deve ser separada por turma e bimestre.  

Gerar um comparativo das informações, listando cada aluno conforme a categoria que foi incluso, assim como o histórico do 

bimestre selecionado e o final. 
 

Gerar o relatório da ata do conselho de classe.  

 DAS FUNCIONALIDADES DO MODULO DE RECURSOS HUMANOS  

Permitir cadastro de professores e demais servidores da educação, contendo código único, dados pessoais, endereço, fotografia, 

cursos e habilitações, ocorrências, situação (contratado, efetivo, licença); 
 

Processo de registro e controle da formação do quadro técnico e auxiliar da Educação;  

Permitir o registro da formação básica do docente e demais servidores da educação, com registro da formação superior, 

licenciatura, pós-graduação quando existir e cursos da capacitação de curta duração. Todas as informações são necessárias para 

atender ao Educa censo do INEP; 

 

Processo de registro e controle das unidades educacionais, formação básica e cursos de capacitação para o quadro docente e 

auxiliar; 
 

Visualizar na ficha do profissional informações gerais, de contratos vinculados, perfis de acesso, diários do profissional e as 

últimas 50 ações dele no sistema (com dados da escola acessada, data, hora, módulo, ação realizada, e IP de origem) 
 

Registro e controle da lotação por cargo e função;  

Emissão de relatórios da modulação de cargos;  

Permitir, de forma automática, o envio de informações para todos os professores da turma quando um aluno for remanejado ou 

reclassificado para outra turma; 
 

Permitir o cadastro de informações básicas relativas a grupo ocupacional, categoria funcional, cargo, carga horária, nível, classe 

e referência de cada servidor em total compatibilidade com o PCCS do Município; 
 

Realizar a manutenção no cadastro dos títulos que os servidores possam ter;  

Realizar a manutenção no cadastro dos cursos que os servidores possam ter;  

Realizar manutenção no cadastro das áreas dos títulos que os servidores possam ter;  

Realizar a manutenção das movimentações de função, ocupação, cargo e local de trabalho que um servidor possa ter, o registro 

dessas informações deve ser por unidades educacionais; 
 

Realizar a manutenção do cadastro de formação do servidor, registrando os títulos, cursos, concursos e cursos de idiomas que 

os servidores possam ter; 
 

Sistema deverá ter funcionalidade capaz de exibir para cada professor o histórico completo de turmas e disciplinas que lecionou;  

Sistema deverá possuir modulo para inclusão de requerimentos / processos do professor. Com as seguintes opções: Afastamento 

para servir a outro órgão ou entidade; Afastamento para exercício de mandato eletivo; Afastamento para estudo; Exoneração a 

pedido; Férias; Gratificação de difícil acesso; Gratificação de 5% 10% de formação continuada; Licença maternidade de 120 

dias; Licença paternidade de 05 dias; Licença Saúde; Licença para atividades políticas; Licença para o desempenho de mandato 

classista; Licença para tratar de interesse particular; Licença por motivo de doença em pessoa da família; Prorrogação de licença; 

Requerimento de progressão/promoção funcional; Requerimento de pagamento de salário; Outros. 

 

Nesse modulo deve ser possível anexar documentos (imagens e pdf), controlar seu status, encaminhar o requerimento para outro 

profissional. 
 

O cadastro dos profissionais e professores deve ser único em toda a rede, evitando-se assim redundância nas informações 

registradas por unidades educacionais, devendo utilizar CPF como chave de acesso ao registro do profissional. 
 

Permitir a aderência de uma ou mais fotos ao cadastro dos Servidores;  

Permitir anexar toda a documentação do servidor ao seu cadastro.  



 

 

Permitir o registro da ficha de saúde do profissional; com seu peso, altura tipo sanguíneo, alergias e se toma medicamento 

controlado. 
 

Realizar a atribuição dos servidores a uma ou mais classes nas unidades educacionais que ele foi atribuído;  

Realizar a atribuição de uma ou mais disciplinas a um servidor;  

Permite o cadastro da senha de acesso ao sistema.  

O professor deverá possuir apenas um usuário e senha para acesso ao sistema mesmo que de aula em mais de uma unidade 

escolar 
 

Permite o cadastro de e-mail para fins de recuperação da senha;  

O sistema deve possuir recursos de recuperação de senha, enviando a senha solicitada para o e-mail do usuário, o e-mail utilizado 

no envio da recuperação de senha deve ser fornecido pela contratada. 
 

O sistema deve permitir que a secretaria de educação cadastre perfis de acesso ao sistema, limitando ou não o que cada perfil 

terá permissão para gerenciar dentro do sistema. De forma que a escola apenas possa definir o perfil de acesso para o servidor 

que estará sendo lotado! 

 

Permite o cadastro e alteração de perfis de acesso, disponível apenas para profissionais com perfil de acesso SEMED;  

O Software deverá permitir a gestão de controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas personalizadas com teclado 

codificado para garantir maior segurança das informações. Com níveis de acesso de INCLUSÃO, ALTERAÇÃO, EXCLUSÃO 

E VISUALIZAÇÃO de cada tela ou modulo do sistema; 

 

A senha de acesso deve ser única para todos os módulos, pessoal e individual;  

Deve existir recurso de acesso ao sistema, utilizando-se teclado codificado, semelhante aos existentes nos sistemas bancários, 

onde o usuário digita-se sempre uma senha aleatória a cada acesso. 
 

O sistema deverá conter recurso que permita o cadastramento de regras para cada função existente, baseado nessas regras 

preestabelecidas o mesmo deverá gerar o quadro de cargos e funções de todas as unidades escolares de forma automática. 

Informando a quantidade de carga horária total a ser preenchida na unidade escolar para cada função de forma automática. 

 

A Secretaria de educação poderá visualizar as necessidades de lotação de cada escola, podendo filtrar por escola, função, apenas 

funções com déficit, funções já moduladas ou todas as funções. 
 

O sistema deverá permitir a secretaria de educação que lote o servidor na função desejada de acordo com a Carga horária 

definida pelo sistema. 
 

O sistema deverá emitir a carta de encaminhamento para lotação do servidor na unidade escolar, após a secretaria de educação 

concluir a lotação. 
 

Na lotação do servidor  caso o mesmo seja professor, o sistema deverá informar em quais turma o professor está lotado naquela 

unidade escolar. 
 

O sistema deve permitir a impressão do contrato do servidor de acordo com modelo pré definido.  

O sistema deve permitir a secretaria de educação que cadastre de acordo com sua nomenclatura os cargos e funções.  

Permitir cadastrar informações dos dados bancários do servidor  

O sistema deve permitir que seja definido mais de um perfil de acesso para cada servidor.  

Na pesquisa do cadastro de profissionais deve ter opção para que a escola só busque os profissionais que tenham função na 

própria escola. 
 

O sistema deve conter modulo exclusivo para controle dos contratos dos servidores, contendo no mínimo os seguintes campos: 

nº do contrato, data início do contrato, ano de vigência do contrato, data final do contrato, valor do contrato, carga horária, tipo 

de contrato, cargo, função, dotação orçamentária, regime previdenciário, campo para indicar se acumula cargo público. Data do 

distrato e número do distrato. Descrição do cargo acumulado, órgão, município, uf  e carga horária. 

 

O sistema deve possuir formulário onde o próprio usuário poderá fazer ajustes em seu próprio, cadastro, como endereço, 

telefone, senha, anexar imagens. 
 

O sistema deve permitir a alteração de senha diretamente na tela de login  
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